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Requerimento N° 016/2021
AUTOR: VEREADOR GIANCARLOS SANTOS MALACARNE
Assunto: reitera e solicita informações sobre atendimento aos termos da Indicação Nº
056/2017, de sua autoria, que tem por objeto: a) Construção de Creche; b) Policiamento
com moradia fixa no Povoado; c) Implantação do Posto do Cras; d) Reforma da Praça
Principal; e) Posto de Assistência Social; f) Construção de vestiário no campo de
futebol; g) Construção de pátio com cobertura no Colégio Carlos Alberto Parracho; h)
Construção de Portal com letreiro “Seja Bem-Vindo a São João do Monte” 

O Vereador que subscreve o presente, no exercício de suas prerrogativas legais e regimentais,
REQUER a Mesa que após ouvido o plenário seja notificado o Chefe do Poder Executivo
Municipal para que este determine aos Órgãos responsáveis da Prefeitura Municipal de Itabela
que enviem a esta Casa Legislativa informações referentes aos procedimentos adotados para
atendimento aos termos da Indicação 056/2017, conforme cópia anexa.  As medidas
necessárias para as reivindicações que recebeu da população do Município, na forma regimental à
sentido de determinar ao órgão competente da Prefeitura Municipal as seguintes providencias
necessárias da infraestrutura de São João do Monte Povoado de Itabela:

a) Construção de Creche;

b) Policiamento com moradia fixa no Povoado;

c) Implantação do Posto do Cras;

d) Reforma da Praça Principal;

e) Posto de Assistência Social;

f) Construção de vestuário no Campo de Futebol;

g) Construção de Pátio com cobertura no Colégio Carlos Alberto Parracho;

h) Construção de Portal com letreiro “Seja Bem Vindo á São João do Monte”

     Nossa proposição relaciona providencias imprescindíveis à melhoria da qualidade de vida da
população de São Joao do Monte. São sugestões em sua maioria voltadas para a infraestrutura
do povoado e o apelo para que seja designado um policial com residência fica naquela
comunidade, como forma de assegurar a presença efetiva de autoridade policial diária, e, assim
atender ao clamor por segurança face ao momento de investidas de criminosos e marginais no
Município, especialmente no interior. 

Entende o autor que poucos investimentos e gerencialmente eficiente de recursos
públicos e humanos são suficientes para atender nossas sugestões. 

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 17 de Março de 2021.

GIANCARLOS SANTOS MALACARNE
Vereador


